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CONTRATO Nº 2025003 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6.2025-03 CMBGA 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 

DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA, CNPJ-MF, N° 22.937.502/0001-86, 

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo 

Sr. GEOVANE LOPES DA SILVA, Presidente da CMBGA, portador do CPF n° 

722.444.372-72, residente na Avenida Goiás, s/n, Centro, Brejo Grande do 

Araguaia-PA e do outro lado a empresa FRANCINIRA RODRIGUES 

RANIERI CONTABILIDADE, pessoa jurídica, com sede na Folha 21, Quadra 

02, Lote 20, Subsolo, inscrita no CNPJ/MF n°. 49.078.268/0001-35, neste ato 

representada pelo (a) senhor (a) FRANCINIRA RODRIGUES RANIERI, CPF 

(MF) n° 570.354.152-20, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, na melhor forma de direito ajustam o seguinte:  

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL  
 
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTÁBIL PÚBLICA, VOLTADO À EXECUÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO ESTRATÉGICA, PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS ATIVIDADES DE CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL, 
ESCRITURAC ̧ÃO PÚBLICA, PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONTROLE DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO 
GRANDE DO ARAGUAIA/PA, GARANTINDO LEGALIDADE, FIDEDIGNIDADE, 
TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA CONTÁBIL AOS ATOS ADMINISTRATIVOS. 
 

Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total  

01 

Serviço de assessoria técnica 
especializada em Departamento de 
Pessoal, incluindo processamento da 
folha de pagamento, envio de 
eventos ao e-Social, emissão de 
encargos, cálculos trabalhistas e 

Mês 12 3.500,00 42.000,00 
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obrigações acessórias, junto à 
Câmara Municipal de Brejo Grande do 
Araguaia/PA. 

 TOTAL GERAL 42.000,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
2.1. Este contrato fundamenta-se no art. 74, inciso III, da Lei 14.133/2021, 
que permite a inexigibilidade de licitação para a contratação de 
profissionais ou empresas de notória especialização, quando inviável a 
competição, especialmente para a prestação de serviços técnicos 
especializados de natureza singular, como os contábeis previstos no 
artigo 6º, inciso XV e XIX, da mesma norma 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
3.1. As despesas ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, em 
conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e com o Plano Plurianual (PPA):  
 

• Exercício: 2025  
• Órgão: 11 – Câmara Municipal de Brejo Grande do Araguaia  
• Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal  
• Projeto/Atividade: 01.031.0001.2-002 - Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal  
• Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO PRAZO 
 
4.1. A execução deste contrato reger-se-á pelas cláusulas aqui estabelecidas 
e pelos preceitos de direito público, especialmente os da Lei nº 14.133/2021, 
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, conforme previsão do art. 124 da referida Lei. 
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4.2. A prestação dos serviços de assessoria técnica em Departamento de 
Pessoal será realizada diretamente pela empresa contratada, de forma 
contínua e personalizada, mediante atendimento presencial e remoto, 
conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, abrangendo o 
processamento da folha de pagamento, envio de eventos ao e-Social, emissão 
de encargos, elaboração de demonstrativos e cumprimento das obrigações 
acessórias trabalhistas e previdenciárias. 
 
4.3. Os serviços deverão ser executados com observância da legislação 
vigente aplicável às rotinas de pessoal e às obrigações acessórias (e-Social, 
INSS, FGTS, DCTFWeb, RAIS, DIRF, adicionais legais), das orientações da 
Administração contratante e das exigências constantes deste instrumento e 
seus anexos, garantindo precisão nos cálculos e conformidade legal. 
 
4.4. O prazo para início dos serviços será imediato à assinatura do contrato e 
à emissão da Nota de Empenho, salvo disposição diversa expressamente 
acordada entre as partes. 
 
4.5. A CONTRATADA deverá manter disponibilidade técnica e profissional para 
atendimento das demandas da Câmara Municipal, incluindo períodos de 
fechamento da folha, entrega de declarações mensais, bimestrais e anuais, 
bem como comparecimento quando convocada para esclarecimentos, 
reuniões administrativas ou suporte técnico adicional. 
 
4.6. O inadimplemento injustificado das obrigações será considerado infração 
contratual, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas nos arts. 155 
a 163 da Lei nº 14.133/2021 e neste instrumento. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, EFICÁCIA E PRORROGAÇÃO 
 
5.1. O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura, com eficácia condicionada à publicação do extrato em meio oficial, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.1. Para fins de regularidade da continuidade do serviço, os efeitos 
contratuais retroagirão a 1º de janeiro de 2025, respeitados os 
princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 
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5.2. Poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107, 
da Lei nº 14.133/2021, desde que observadas cumulativamente as seguintes 
condições: 
I – A natureza continuada do serviço; 
II – A demonstração da vantajosidade da prorrogação frente a nova 
contratação; 
III – A manutenção das condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
trabalhista e técnica da CONTRATADA; 
IV – A anuência formal da CONTRATADA quanto à prorrogação; 
V – A disponibilidade orçamentária e financeira para o novo período; 
VI – A apresentação de relatório favorável do Fiscal do contrato. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 
 
6.1. Compete à CONTRATANTE: 
 
6.1.1. Designar formalmente o Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da 
Lei nº 14.133/2021; 
6.1.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução contratual, emitindo 
termos de recebimento provisório e definitivo, se cabíveis; 
6.1.3. Prestar informações e orientações necessárias à boa execução dos 
serviços; 
6.1.4. Atestar as notas fiscais/faturas apresentadas pela CONTRATADA e 
encaminhá-las para pagamento; 
6.1.5. Aplicar sanções administrativas em caso de descumprimento 
contratual, observando o devido processo legal; 
6.1.6. Solicitar esclarecimentos e documentos complementares sempre que 
necessário à adequada prestação dos serviços; 
6.1.7. Garantir o cumprimento das obrigações assumidas no contrato, 
especialmente quanto à contraprestação financeira. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. Compete à CONTRATADA: 
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7.1.1. Prestar os serviços com diligência, zelo, presteza, eficiência e 
estrita observância à legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e às 
normas aplicáveis ao Departamento de Pessoal, incluindo as regras do 
e-Social, INSS, FGTS, DCTFWeb e demais obrigações acessórias; 
7.1.2. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de 
habilitação e qualificação técnica exigidas para a contratação, incluindo 
regularidade no CNPJ, CRC e demais certidões obrigatórias; 
7.1.3. Garantir que a execução do contrato seja realizada 
exclusivamente por profissional habilitado e capacitado em rotinas de 
Departamento de Pessoal e e-Social, com experiência comprovada na 
administração pública; 
7.1.4. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades, 
demonstrativos, cálculos, guias, comprovantes de envio e demais 
documentos que atestem a correta execução dos serviços; 
7.1.5. Responder integralmente por quaisquer danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de erros, omissões, atrasos 
ou falhas técnicas relacionadas ao processamento da folha de 
pagamento, cálculos, declarações e obrigações acessórias; 
7.1.6. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações funcionais, 
trabalhistas, financeiras e administrativas da Câmara Municipal às quais 
tiver acesso em razão da execução contratual, inclusive após o 
encerramento do contrato; 
7.1.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas neste contrato, salvo com autorização formal e expressa da 
CONTRATANTE; 
7.1.8. Cumprir pontualmente todas as obrigações fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias, comerciais e administrativas decorrentes da execução 
do contrato, mantendo-se em plena regularidade documental; 
7.1.9. Comparecer, quando convocada, às reuniões administrativas, 
treinamentos, prestações de contas, esclarecimentos técnicos ou 
atividades institucionais da Câmara Municipal, garantindo suporte 
tempestivo e necessário ao setor de pessoal. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 
 
8.1. À CONTRATADA caberá: 
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8.1.1. Assumir total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 
previdenciárias, fiscais, trabalhistas, comerciais e sociais decorrentes da 
execução do presente contrato; 
8.1.2. Responder integralmente por quaisquer demandas de natureza 
trabalhista, civil, comercial, tributária, previdenciária ou administrativa 
que venham a ser movidas por terceiros e que estejam direta ou 
indiretamente relacionadas à prestação dos serviços contratados; 
8.1.3. Manter atualizadas e regulares todas as certidões exigidas para 
habilitação jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista e técnica, durante 
toda a vigência contratual, incluindo regularidade no CRC e nos sistemas 
fiscais e previdenciários. 

 
8.2. A inadimplência da CONTRATADA com relação às obrigações previstas 
nesta cláusula não transfere qualquer responsabilidade à CONTRATANTE, 
tampouco poderá onerar a Administração, ficando vedado qualquer vínculo de 
solidariedade ativa ou passiva entre as partes. 
 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1. A CONTRATADA deverá observar as seguintes disposições: 
 
9.1.1. É vedado manter em seus quadros profissionais servidores públicos 
vinculados à Câmara Municipal de Brejo Grande do Araguaia/PA, sob qualquer 
forma de vínculo direto ou indireto; 
9.1.2. É vedada a veiculação de publicidade, em qualquer meio, referente à 
execução dos serviços objeto deste contrato, sem a devida autorização formal 
da CONTRATANTE; 
9.1.3. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto do 
contrato, salvo expressa autorização da CONTRATANTE, nos termos do art. 
122 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
comissão formalmente designados pelo Presidente da Câmara Municipal, 
conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.2. O Fiscal do Contrato manterá registros formais das ocorrências, emitirá 
notificações e orientações à CONTRATADA, além de elaborar relatório 
periódico quanto à regularidade e qualidade dos serviços prestados. 
 
10.3. O Fiscal deverá comunicar, em tempo hábil, à autoridade competente, 
qualquer fato que ultrapasse sua alçada decisória ou que implique risco à 
continuidade contratual. 
 
10.4. O Fiscal poderá ser assessorado pelos órgãos de controle interno e 
assessoramento jurídico, nos termos da legislação vigente. 
 
10.5. A atuação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades técnicas, legais ou contratuais, inclusive perante terceiros, 
nos termos do §5º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. A atestação das faturas mensais caberá ao Fiscal do Contrato, 
previamente designado, após verificação da conformidade dos serviços 
efetivamente prestados no período de competência. 
 
11.2. O atesto constitui requisito indispensável à liquidação da despesa, nos 
termos da legislação vigente. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação de 
nota fiscal eletrônica devidamente atestada, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a liquidação da despesa, conforme art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.2. A cada pagamento, será exigida da CONTRATADA a comprovação da 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, inclusive o Certificado de 
Regularidade do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
12.3. A CONTRATANTE poderá recusar o pagamento de qualquer fatura que 
esteja em desacordo com as disposições contratuais ou legais. 
 
12.4. Valores referentes a multas, indenizações ou outras penalidades 
aplicadas poderão ser compensados pela CONTRATANTE no momento do 
pagamento das faturas subsequentes. 
 
12.5. Fica vedado o pagamento de valores cuja obrigação correspondente 
esteja inadimplente ou pendente de regularização por parte da CONTRATADA, 
salvo justificativa formal aceita pela Administração. 
 
12.6. Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva da CONTRATANTE, 
incidirão, quando cabíveis, encargos moratórios na forma da legislação civil, 
desde que a CONTRATADA esteja adimplente com todas as suas 
obrigações contratuais. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. As alterações deste Contrato reger-se-ão pelos artigos 124 a 128 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
13.2. A CONTRATADA aceitará, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas cláusulas deste contrato até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 
 
13.3. Supressões contratuais decorrentes de acordo entre as partes poderão 
exceder tal limite, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. As alterações unilaterais promovidas pela Administração não poderão 
modificar a natureza do objeto contratual, que é a prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria jurídica. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 
 
14.1. É vedado à CONTRATADA:  
I. Utilizar o presente contrato como garantia em operações financeiras, 
inclusive para caução bancária;  
II. Interromper ou suspender a prestação dos serviços por alegado 
inadimplemento contratual, salvo nas hipóteses expressamente admitidas na 
legislação vigente e mediante notificação formal. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. A CONTRATADA poderá ser sancionada nos termos da Lei nº 
14.133/2021 caso incorra em qualquer das infrações administrativas previstas 
em seu art. 156, incluindo, mas não se limitando, às seguintes condutas:  
I. Inexecução parcial ou total do objeto contratual;  
II. Atraso injustificado na execução dos serviços contratados;  
III. Apresentação de documentação falsa ou prestação de informações 
inverídicas;  
IV. Comportamento inidôneo ou fraude na execução contratual;  
V. Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
15.2. As sanções aplicáveis são:  
I. Advertência;  
II. Multa: a) Moratória: 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 dias; b) Compensatória: 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 3 (três) anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
 
15.3. A aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa, 
mediante processo administrativo específico, nos termos dos arts. 157 e 158 
da Lei nº 14.133/2021. 
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15.4. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, quando cabível, e 
não excluem a obrigação de reparação integral dos danos causados à 
Administração. 
 
15.5. A multa aplicada poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos ou cobrada judicialmente, conforme art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios do §1º do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021, inclusive a gravidade da infração e os danos 
gerados ao CONTRATANTE. 
 
15.7. As infrações que também constituam atos lesivos à luz da Lei nº 
12.846/2013 serão apuradas conjuntamente, com rito específico. 
 
15.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 
nos termos do art. 160 da Lei nº 14.133/2021, em caso de abuso de direito, 
fraude ou confusão patrimonial. 
 
15.9. A CONTRATANTE deverá registrar as sanções no CEIS e no CNEP, 
conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.10. As sanções previstas nos incisos III e IV poderão ser objeto de 
reabilitação, nos termos do art. 163 da mesma lei. 
 
15.11. Os débitos da CONTRATADA com a Administração poderão ser 
compensados com créditos decorrentes deste ou de outros contratos. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
 
16.1. O presente contrato poderá ser extinto:  
I. Unilateralmente pela Administração, nos casos previstos no art. 138, I, da 
Lei nº 14.133/2021;  
II. Amigavelmente, mediante acordo entre as partes, conforme art. 138, II;  
III. Judicialmente ou por rescisão motivada, mediante garantia do 
contraditório, nos termos do art. 137. 
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16.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nas hipóteses 
de extinção previstas no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.3. O termo de rescisão será acompanhado de relatório circunstanciado 
contendo: (i) eventos executados; (ii) pagamentos efetuados e pendentes; 
(iii) penalidades e obrigações remanescentes. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 
17.1. Os valores contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
 
17.2. Após esse período, poderá ser pleiteado reajuste ou recomposição com 
base no índice IPCA ou outro pactuado entre as partes, conforme legislação 
vigente. 
 
17.3. O reajuste será formalizado por apostilamento ou termo aditivo, 
conforme o caso. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
(LGPD) 
 
18.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), comprometendo-se a:  
a) Tratar os dados pessoais conforme base legal aplicável, com finalidade 
legítima e explícita;  
b) Limitar o tratamento ao necessário para execução do objeto contratual;  
c) Utilizar e compartilhar dados apenas na medida estritamente necessária à 
prestação do serviço;  
d) Adotar medidas de segurança e confidencialidade;  
e) Responsabilizar-se por eventuais descumprimentos legais ou danos 
decorrentes de tratamento indevido de dados pessoais. 
 
18.2. O descumprimento da LGPD ensejará a aplicação das sanções cabíveis 
e eventual responsabilização civil, sem prejuízo das medidas administrativas 
cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO MAPA DE RISCOS E 
RESPONSABILIDADES 
 
Para fins de cumprimento do art. 22 da Lei nº 14.133/2021, integra este 
contrato o seguinte Mapa de Riscos, destinado à identificação, prevenção e 
alocação de responsabilidades relativas à execução dos serviços técnicos 
especializados de assessoria em Departamento de Pessoal, folha de 
pagamento, e-Social e obrigações acessórias: 
 

Categoria de Risco Descrição do Risco Responsável 
Medidas de 
Mitigação / 
Controles 

Operacional 

Atraso no 
processamento da 
folha de pagamento, 
cálculos funcionais e 
emissão de encargos 

CONTRATADA 

Planejamento mensal; 
controle de prazos 
legais; conferência dos 
dados; comunicação 
antecipada 

Fiscal / 
Previdenciário 

Envio intempestivo ou 
incorreto de eventos 
obrigatórios (eSocial, 
DCTFWeb, FGTS, RAIS, 
DIRF) 

CONTRATADA 

Revisão interna; dupla 
conferência; uso de 
sistemas atualizados; 
observância rigorosa 
ao calendário legal 

Técnico 

Erros em cálculos de 
férias, 13º, rescisões, 
adicionais e demais 
direitos funcionais 

CONTRATADA 

Revisão técnica; 
padronização de 
procedimentos; 
conferência cruzada; 
atualização profissional 
contínua 

Administrativo 

Falta de envio de 
documentos funcionais 
e informações 
essenciais pela Câmara 

CONTRATANTE 

Envio tempestivo das 
informações; 
manutenção do fluxo 
interno; integração 
direta com o fiscal do 
contrato 

Financeiro 

Pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro 
sem fundamento legal 
ou contratual 

CONTRATADA 

Observância estrita ao 
pactuado; análise 
prévia de impacto; 
respeito à Lei nº 
14.133/2021 

Continuidade do 
Serviço 

Interrupção dos 
serviços por 
inadimplemento, 
ausência de suporte ou 
abandono contratual 

COMPARTILHADO 

Fiscalização ativa; 
comunicação formal; 
aplicação de 
penalidades; cláusulas 
de rescisão antecipada 
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19.1. A assinatura do presente instrumento implica ciência e aceite das 
responsabilidades acima estipuladas, sem prejuízo de outras obrigações legais 
e contratuais incidentes. 
 
19.2. Riscos extraordinários decorrentes de caso fortuito ou força maior serão 
tratados conforme o princípio do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
20.1. Não será exigida garantia de execução, em razão da natureza 
intelectual do objeto contratual, conforme permitido pela legislação vigente. 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 
21.1. Este Termo de Contrato está vinculado ao Processo de Inexigibilidade 
de Licitação (art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021), ao Termo de Referência, à 
Proposta da CONTRATADA, ao Estudo Técnico Preliminar, ao Parecer Jurídico 
e aos demais documentos que instruem o processo administrativo, 
independentemente de transcrição. 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
 
22.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 
contrato nos meios oficiais previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João do Araguaia/PA, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir eventuais controvérsias oriundas da execução do presente contrato. 
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23.2. E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas. 
 

Brejo Grande do Araguaia - PA, 08 de Janeiro de 2025. 
 
 
 

______________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 

CNPJ: 22.937.502/0001-86 
CONTRATANTE 

 
 
 

________________________________________________________ 
FRANCINIRA RODRIGUES RANIERI CONTABILIDADE 

CNPJ: 49.078.268/0001-35 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
1. _____________________________ 

CPF: ___________________________ 
 
 
2. _____________________________ 

CPF: ___________________________ 

FRANCINIRA RODRIGUES RANIERI 
CONTABILIDADE:4907826800013
5

Assinado de forma digital por 
FRANCINIRA RODRIGUES RANIERI 
CONTABILIDADE:49078268000135

GEOVANE LOPES DA 
SILVA:72244437272

Assinado de forma digital por 
GEOVANE LOPES DA 
SILVA:72244437272

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
BREJO GRANDE 
DO 
ARAGUAIA:229
37502000186

Assinado de forma 
digital por CAMARA 
MUNICIPAL DE 
BREJO GRANDE DO 
ARAGUAIA:2293750
2000186



 

 

 
 

CONTRATO Nº 20250279    
 
     

     Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, o Município de Rio Maria, por intermédio 
da Prefeitura Municipal de Rio Maria, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.144.176/0001-78, doravante 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. Márcia Ferreira Lopes, Prefeita 
Municipal; e, de outro lado, a empresa RPM SOLUCÕES EIRELI - EPP, com sede na AV Rio 
Grande no LOTEAMENTO BEIRA RIO, nº 168 , complemento QUADRA03 LOTE 27 SALA 01 
Parauapebas - Pá, CEP 68.515-000, inscrita no CNPJ_° 07.595.701.0001-60, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Rogerio Pereira Martins, portador 
do CPF nº 425.955.252-04, têm entre si, justas e contratadas, as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO   

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na locação de 
software de Gestão Pública, onde integra os módulos de recursos humanos, gestão de folha de 
pagamento, portal da transparência, portal do servidor, digitalização de documentos, controle de 
recurso humano, incluindo-se treinamento e suporte técnico, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Rio Maria - PA, nas quantidades, especificações e valores descritos nos 
anexos.   
 

 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                UNIDADE      QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMÁTICA (SOFTWARE)    mês                12                R$ 4.000,00         R$ 48.000,00  
Especificação: especializado na prestação de serviços de  
Gerenciamento de recursos humanos, gestão de folha de  
Pagamento, portal da transparência, portal do servidor,  
Digitalização de documentos, controle de recursos humanos,  
Treinamento e suporte técnico, controle e envio do E Social,  
Com a finalidade de atender as necessidades da instituição.  

 
   VALOR GLOBAL R$ 48.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS   

 
2.2 - Despesa será consignada à seguinte dotação Orçamentária: Órgão: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO MARIA-PÁ Unidade: Secretaria municipal de administração e 
desenvolvimento sustentável Ação: 04.122.0002.2-022- manutenção da secretaria de 
administração e desenvolvimento sustentável Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de 
tecnologia da informação e comunicação – PJ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO   
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato as disposições da Lei Federal 14.133/2021.    

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO   

4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato tem 

seu valor global fixado em R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil).  E será pago de acordo com a 

entrega do objeto.   



 

 

   

4.2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.   

CLÁUSULA QUINTA:  OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

5.1 - Incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida na licitação à 

qual este se encontra vinculado, bem como, fornece e executar o contrato, com eficiência e 

qualidade, sempre, e no momento em que a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer 

despesas decorrentes da execução contratual, inclusive de eventuais deslocamentos que se 

façam necessários, além de outros vinculados à natureza do objeto.   

5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência 

a todas as normas estabelecidas na Lei 14.133/2021.   

CLÁUSULA SEXTA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAÇÕES E MULTA RESCISÓRIA   

6.1- Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:   

a) - O atraso injustificado na entrega do objeto;   

b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da 

Administração.   

6.2 - O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acordo 

entre as partes, com pagamento do que já houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.   

6.3- Observar-se-á ainda, quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos 

arts. 155 e seguintes da Lei 14.133/2021 e outras disposições da referida legislação, sendo que, 

em caso de rescisão, art. 138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da 

administração contratante, especialmente dos de que trata o art. 139 da mesma Lei.   

6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 125 e outras disposições 

da lei 14.133/2021.   

6.5- Em caso de rescisão contratual por culpa da contratada esta ficará sujeita a multa de 10% 

(dez por cento) do valor global deste Instrumento.   

CLÁUSULA SETIMA: DA VIGÊNCIA   

7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura com vigência até completar 

o período de 3 (três) meses, podendo ser rescindido nos termos da Lei 14.133/2021 caso fique 

comprovado, observadas as disposições legais reguladoras da matéria.   

  



 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO 

8.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.133/2021 e suas modificações, ao Processo 

Administrativo n° 074-2025-000021, que se originou a Dispensa de Licitação n° 021-2025 com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, aplicando-se ao mesmo todas as disposições 

contidas no Termo de Referência da Licitação citada, inclusive, no que se refere às sanções 

aplicáveis por inadimplemento.   

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES   

9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às 

penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.   

9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Administração 

poderá garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:  

  

9.2.1- Advertência por escrito;   

 

9.2.2– Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada 

multa de até 30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto 

contratual, será aplicada multa diária de 2% do valor do contrato;   

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por 

um período não superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 4º do art.156 da Lei n.º 

14.133/2021;   

9.2.4– Extinção do Contrato.   

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES   

10.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que fizerem necessárias no objeto do presente contrato até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato atualizado, conforme art. Art. 125 da lei 14.133/2021.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO   

11.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N° 14.133/2021 e LC 

123/2006.   

11.2 - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Rio Maria- PA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e 

pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.   

 
RIO MARIA - PA, 08 de dezembro de 2025. 

 



 

 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA 
    CNPJ(MF) 04.144.176/0001-78 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

RPM SOLUCÕES EIRELI - EPP  
CNPJ 07.595.701.0001-60  

CONTRATADO(A) 
 
 

 

  

Testemunhas:  

Nome:__________________ 

 

CPF:___________________ 

 

Nome:__________________ 

 

CPF:___________________ 

 

 

ANTONIO FIRMINO DE 
SOUZA 
JUNIOR:04486600240

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
FIRMINO DE SOUZA 
JUNIOR:04486600240

MARINALVA BELICIO 
DOS 
SANTOS:64771610282

Assinado de forma 
digital por MARINALVA 
BELICIO DOS 
SANTOS:64771610282

MARCIA FERREIRA 
LOPES:300261052
68

Assinado de forma 
digital por MARCIA 
FERREIRA 
LOPES:30026105268

RPM SOLUCOES 
LTDA:0759570100
0160

Assinado de forma 
digital por RPM 
SOLUCOES 
LTDA:07595701000160
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20252502-01/GAB/PMP/PA  

INEXIGIBILIDADE Nº 6/2025-270201  

CONTRATO Nº 20250303  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA LAYOUT 

INFORMÁTICA PROC. DE DADOS S/S LTDA.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA, inscrita no CNPJ n° 05.149.141/0001-94, com 

sede na Av. General Moura Carvalho, s/n°, bairro: Centro, CEP: 68707-000, representado neste ato 

pelo Sr. Áureo Bezerra Gomes, Prefeito Municipal, portador do CPF n° 024.604.492-67, denominado 

daqui por diante de CONTRATANTE e de outro lado LAYOUT INFORMÁTICA PROC. DE 

DADOS S/S LTDA, inscrito no CNPJ nº 73.807.711/0001-46, com sede na Praça 23 de Junho, 32, 

sala 148, loja 04, bairro: Centro, Eusébio/CE, neste ato pela Sr(a). Raimunda Mendes Costa, 

portador(a) do CPF nº 649.054.034-72, Carteira de Identidade nº 90005034510 SSP/CE, residente e 

domiciliado na cidade de Fortaleza/CE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem nos termos do resultado do processo licitatório na modalidade INEXIGIBILIDADE nº 

6/2025-270201, ajustar a celebração do presente contrato administrativo, com base na Lei Federal nº 

14.133/21 e as condições declaradas e reciprocamente aceitas, abaixo transcrita: 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Constitui-se como objeto deste a contratação de empresa prestadora de serviços profissionais 

especializados no suporte técnico, assessoria e consultoria na configuração, execução, geração, 

transmissão e acompanhamentos de informações do E-Social, obrigações acessórias, DCTF 

WEB, importação de banco de dados de anos anteriores e operacionalização da folha de 

pagamento, com portal do servidor e transparência pública de dados prevista pela lei 

complementar nº 131/2009 e lei de acesso à informação, destinados atender às demandas da 

prefeitura municipal de Primavera/PA. 

 

1.2. Vinculam-se ao presente Contrato a Inexigibilidade nº 6/2025-270201 observando o que consta 

do Processo Administrativo nº 20252502-01/GAB/PMP/PA, bem como a proposta comercial da 

CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, independentemente de 

transcrição.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A contratação consubstanciada no presente contrato foi objeto de inexigibilidade de licitação, nos 

termos do art. 74, inc. III, Alínea “c” c/c § 3º da Lei nº. 14.133/2021, conforme processo 

administrativo em tela, o qual encarta todos os elementos e documentos comprobatórios, aos quais se 

vincula este contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

LAY OUT 
SERVICOS 
DE 
INFORMA
TICA E 
PROCESSA
MENTO 
D:738077
11000146

Assinado de 
forma digital 
por LAY OUT 
SERVICOS DE 
INFORMATIC
A E 
PROCESSAM
ENTO 
D:738077110
00146
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3.1. O valor mensal dos serviços prestados é de R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta reias), 

totalizando um valor global de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), pelo período 

de 10 (doze) meses.  

3.2 O pagamento será efetuado no mês subsequente a efetiva prestação do serviço, em até 10 (dez) dias 

úteis após a apresentação da Nota Fiscal e Recibo, devidamente atestada pela área responsável da 

Contratante.  

3.3 Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na Lei 

Orçamentária Anual de 2025, na seguinte dotação orçamentária: Atividade 04.122.0003.2.033 

Operalização e Manut. da Sec. De Administração e Planejamento, Classificação econômica 

3.3.90.35.00 Serviço de Consultoria. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

5.1. O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada, sendo defeso a ela ceder, 

sub ceder ou terceirizá-lo.  

5.2 A Contratada não ficará sujeita ao horário de trabalho, mas se compromete a atender a Contratante, 

todas as vezes em que for exigida a sua intervenção, tanto para orientação, como para emitir parecer 

acerca de qualquer assunto relacionado com a área administrativa.  

5.3. O serviço previsto no presente contrato, em regra, será prestado a partir do escritório da contratada 

e na sede da Contratante em visitas técnicas realizadas de acordo com a necessidade dos serviços.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO  

6.1. A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescido ou suprimido, a 

qualquer tempo, conforme previsto no Art. 125, da Lei nº 14.133/21.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL  

7.1. A Contratada obriga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais necessárias e/ou 

registro nos órgãos de classe competente que a tornam apta a realizar o objeto desta contratação, bem 

como de seus empregados e/ou prepostos, de forma que não venha exercer atividade ao arrepio da lei, 

na forma do art. 62 da Lei nº 14.133/2021.  
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7.2. A apuração das faltas cometidas pela Contratada no exercício de atividades necessárias à execução 

deste contrato será efetuada mediante processo administrativo adequado, sendo assegurado sempre o 

contraditório e ampla defesa.  

7.3. No caso de responsabilização da Contratada por perdas e danos causado à Contratante e/ou a 

Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas na CLÁUSULA DÉCIMA deste contrato, 

independente da resolução do mesmo.  

7.4. Havendo responsabilização judicial da Contratante pela má atuação, seja dolosa ou culposa, da 

Contratada, fica aquela autorizada a tomar todas as medidas administrativas ou judiciais para a 

cobrança de indenização compensatória pelas perdas e danos sofridos.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  

I - A CONTRATADA obriga-se a:  

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;  

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

obrigações se obriga a atender prontamente;  

c) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-la quando da execução do Contrato; 

d) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos 

resultantes do cumprimento do Contrato;  

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;  

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da Contratante;  

g) Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única 

e exclusiva a responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 

convenentes;  

h) Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do Contrato;  

i) Executar os serviços objeto do Contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação profissional, 

assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou 

mandatários, no desempenho de suas funções causem à Contratante, podendo o mesmo solicitar 
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substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja 

insuficiente;  

j) Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas nas dependências da 

Contratante;  

II - A CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  

b) Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante para tratar de 

assuntos pertinentes aos serviços contratados;  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Contrato;  

d) Proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados;  

e) Como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante fica desobrigada de 

recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente.  

f) Prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os dados que se 

fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o recebimento de 

qualquer documento, intimação ou notificação recebida que obrigue a atuação da Contratada.  

g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer situações emergenciais, 

bem como a prestar todas as informações que foram solicitadas e que tenham relação com a execução 

do presente contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.  

9.1. A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

9.2. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo 

quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

9.3. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua execução está 

irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados.  

9.4. Fica designado o servidor para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar 

e fiscalizar a execução do presente contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA  

10.1. A vigência deste Contrato inicia-se da assinatura deste contrato até o término em 31 de dezembro 

de 2025, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/21, podendo ser prorrogado por termo aditivo 

conforme disciplina o art. 107 e 111 do mesmo diploma legal.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES  

11.1 Comete infração administrativa nos termos dos incisos do art. 155 da Lei n° 14.133/21, e ficará 

sujeito as seguintes sanções, nos termos do art. 156 e ss. da Lei n° 14.133/21:  

11.1.1. Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sendo que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do §2° do art. 156 da Lei n° 14.133/21;  

11.1.2. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 

incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) dia;  

11.1.3. Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 

incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) dia.  

11.1.4. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, no prazo de até 03 (três) anos, nos termos do §4° do art. 156 da Lei n° 14.133/21.  

11.1.5. Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, 

nos termos do §5° e §6° do art. 156 da Lei n° 14.133/21.  

11.2. O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente;  

11.3. As sanções previstas nos itens “11.1.1”, “11.1.4” e “11.1.5” desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as previstas nas letras “11.1.2” e “11.1.3”, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 

notificação;  

11.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e aceito pela Contratante 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

12.1. Caso a parte CONTRATADA descumpra as cláusulas do presente contrato, bem como, incorra 

nos motivos relacionados no art. 137 da Lei nº 14.133/21, O CONTRATANTE reserva-se ao direito de 
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rescindir de forma consensual ou unilateral o contrato, nos termos do art. art. 138 e art. 139 do mesmo 

diploma legal.  

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO  

13.1. A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hall de entrada da Prefeitura 

Municipal, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, até o décimo 

dia seguinte a sua assinatura.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASO OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas aplicáveis.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO  

15.1. As partes elegem o foro da Cidade de Primavera/PA, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

15.2. E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, 

o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das partes, na presença de 

02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma. 

Primavera/PA, 10 de março de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA/PA 

CNPJ n° 05.149.141/0001-94 

CONTRATANTE 

 

LAYOUT INFORMÁTICA PROC. DE DADOS S/S LTDA.  

CNPJ nº 73.807.711/0001-46 

CONTRATADO 

Testemunhas:  

1) Nome:  ____________________________CPF:                      

2) Nome: ____________________________CPF: 

AUREO BEZERRA 
GOMES:02460449267

Assinado de forma digital 
por AUREO BEZERRA 
GOMES:02460449267

LAY OUT SERVICOS DE 
INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO 
D:73807711000146

Assinado de forma digital por 
LAY OUT SERVICOS DE 
INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO 
D:73807711000146
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CONTRATO Nº 20259004CMAAN  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
20259004CMAAN  , QUE FAZEM ENTRE SI A  CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE E A  EMPRESA  
BALSAMO SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO EIRELI-EPP.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ÁGUA AZUL DO NORTE, através do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE, CNPJ-MF, Nº 04.524.267/0001-39, denominado daqui 
por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JORGE LUIZ BARROS CARNEIRO,  
PRESIDENTE, e do outro lado BALSAMO SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO EIRELI-EPP, CNPJ/CPF CNPJ 
05.854.252/0001-00, com sede na RUA 13 DE SETEMBRO, 16, CENTRO, Jacundá-PA, CEP 68590-000, 
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).JORGE LUIS DE 
OLIVEIRA, portador do(a) CPF 181.430.018-06, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em licenciamento e 
uso de software de sistema integrado de pessoal - SIP, para atender a demanda da CMAAN no exercício 
2025. , que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referencia e ETP do processo de inexigibilidade, 
identificado no preâmbulo e à proposta da contratada, independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

077725  LOCAÇÃO DE SOFTWARE - SIP - Marca.: FIORILLI          MÊS                    12,00         2.118,000        25.416,00
        Locação de software de sistema integrado de pessoal.   

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       25.416,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

_______________________________________________________________________________________________
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2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 
na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nº 6.2025-00004.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº 6.2025-00004 e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) INEXIGIBILIDADE  de nº 6.2025-00004.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão 
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ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 
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VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 25.416,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e dezesseis 
reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA AZUL DO NORTE  atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
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operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado - 13 de Janeiro de 2025.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE ÁGUA AZUL DO NORTE, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 0101.010310002.2.001 
Gestão Administrativa do Poder Legislativo Municipal, Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. 
tecnologia informação/comunic.- PJ, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.
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11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de ÁGUA AZUL DO NORTE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
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presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 ÁGUA AZUL DO NORTE - PA, 15 de Janeiro de 2025

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE
    CNPJ(MF) 04.524.267/0001-39

    CONTRATANTE

    BALSAMO SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO EIRELI-EPP
    CNPJ 05.854.252/0001-00

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________

2._______________________________
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CMAAN

BALSAMO SERVICOS 
DE INFORMACAO 
LTDA:05854252000100

Assinado de forma digital por 
BALSAMO SERVICOS DE 
INFORMACAO 
LTDA:05854252000100

JORGE LUIZ 
BARROS 
CARNEIRO:2997
4810230

Assinado de forma 
digital por JORGE LUIZ 
BARROS 
CARNEIRO:29974810230 
Dados: 2025.01.15 
11:08:03 -03'00'

















LAY OUT SERVICOS DE 
INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO 
D:73807711000146

Assinado de forma digital 
por LAY OUT SERVICOS DE 
INFORMATICA E 
PROCESSAMENTO 
D:73807711000146

RUBENS DE 
SOUSA 
TEIXEIRA:1593
7836200

Assinado de forma 
digital por RUBENS 
DE SOUSA 
TEIXEIRA:1593783
6200

MUNICIPIO 
DE 
MOJU:0510
5135000135

Assinado de 
forma digital por 
MUNICIPIO DE 
MOJU:05105135
000135
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